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PROJETO DE LEI N.° 01 PL
, 01-0104/1999
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Dispõe sobre . ,.a obrigatorsiedadei...de
sinalização Iioriiontal .,•:- .verticaí e
luminosa de oáentaçãO ài?b,re radares
fotográficos fixoi.é. volantes na Cidáde
de São Paulo.	 - • -"•"'', • -
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São Paulo decreta:
• •

•
•

:
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Sala das Sessões,

DIALTOIV SILVANO
Vereadoi-

Líder da Bancada do PSDBSEÇÃO DE REVISÃO

ADELINA CíéONIi
Reg. if).04(.2á::. •

ATINi-e:•4".''' •

Art.1° Fica obrigada a Prefeitura do Município de São Paulo . a instalar,sinalizãOo
horizontal, vertical e luminosa nas vias públicas quefelispõem.	e radares
fotográficos fixos ou volantes e lombadas eletrônicas....':';- 	 •	 ..	 •	 1. 4x

,	 '	 ,	 •

Art.2° As sinalizações previstas nesta lei deverão estar localizadas a': 100 metri5à
antes dos pontos de fixação dos radares fotográficos .ou' lombadas

• .

:.•• n•

eletrônicas.eletrõnicas.	 :

Art.3° No caso específico da sinalização luminosa, a mesina deverá estar
instalada na forma de totens com luzes amarelo-piSêáhtes, advertindo os 	 • .

••

motoristas sobre a existência de radares ou lombadas:eletrônicas': 	 •••
• •,	 „:k.:?.• •	 ,	 .•

	

Art.4° Caberá à Secretaria Municipal de Transportes a regulamentatãUps 	
L.,.

ta lei.
`Z.

Art.5° As despesas com a execução deste decreto - cori-erãbj.ppricónta.4das.
dotações orçamentárias próprias, suplementadas 	 ..	 -

.• r 5,2 	 -•

Art.6° Esta lei entra em vigor na data da sua publi0Odt;revogadàá-,`as
e‘w'	 disposições em contrário.
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